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Estamos habituados à dicotomia entre Litoral e In-
terior vinda duma época em que a zona fronteiriça 
entre Portugal e Espanha era quase uma terra de nin-
guém, dado que Portugal e Espanha viviam do pon-
to de vista económico de costas voltadas. A entrada 
simultânea na então CEE, em 1986, veio permitir o 
estreitamento das relações económicas entre os dois 
países que foi sem dúvida acelerado, a seguir, pelo 
grande mercado único europeu e pela criação do eu-
ro. Integrados no mesmo mercado único europeu e 
utilizando a mesma moeda, acabámos por construir 
entre os dois países um verdadeiro mercado ibérico. 
Aquilo que anteriormente se designava o Interior de 
Portugal em antítese ao desenvolvido Litoral não 
mais se pode chamar geograficamente Interior, pois 
está hoje mais próximo do centro do mercado ibéri-
co do que o Litoral. Obviamente que tal não acabou 
com as assimetrias de desenvolvimento que ainda 
existem entre o Litoral e o Interior, mas a integra-
ção dos dois países no mesmo mercado ibérico veio 
dar novas oportunidades de desenvolvimento a esse 
Interior. 

Nesta coluna, o artigo recente do professor Daniel 

Bessa intitulado “As capitais de distrito do Interior” 
vem corroborar esta minha tese. Diz ele que hoje to-
das essas capitais oferecem Ensino Superior, todas 
têm um índice de poder de compra per capita em 
2022 próximo da média nacional e todas estão acima 
de cidades típicas do Litoral como Guimarães ou VN 
Famalicão. Também as assimetrias tradicionais en-
tre o Litoral e o Interior se esbateram, pois se em 
2002 havia 60 municípios abaixo dos 50% da média 
nacional, em 2022 os municípios com valores mais 
baixos, mas todos acima dos 60%, são Ponta do Sol, 
Porto Moniz, Penamacor e Vinhais. As assimetrias 
não serão agora tanto entre Litoral e Interior, mas 
entre cidades e meio rural. Mesmo dentro das áreas 
metropolitanas de Lisboa e Porto, subsistem chocan-
tes desigualdades entre os dois mundos. Sabemos 
que a tendência para se viver nas cidades é irrever-
sível, cabendo às cidades criar oportunidades de de -
senvolvimento desse meio rural, nomeadamente 
através de atividades (no meio rural) de cultura, la-
zer, desporto e turismo para as populações, as locais 
e as citadinas. O poder central tem que continuar a 
fazer investimento público nestas geografias, as ca-
pitais de distrito começam a ter massa crítica para 
criar efeitos de arrastamento nos seus territórios ad-
jacentes e os municípios com maior dimensão e ca-
pacidade devem preocupar-se em criar condições de 
habitação, qualidade de vida, cultura, lazer e despor-
to para atraírem gente qualificada. Sabemos que o 
poder de compra per capita não é tudo e há casos de 
perda de população. O exemplo de Oeiras mostra 
que, criadas essas condições, as empresas são atraí-
das porque sabem que há condições de fixação para 
os quadros e talentos. 

Mangualde e Palmela são dois concelhos que des-
de os inícios dos anos 60 e 90, e graças às boas con-
dições logísticas de comunicação, beneficiaram de 
IDE (investimento direto estrangeiro) no cluster au-
tomóvel, que como ministro da Indústria ajudei a 
fortalecer e dinamizar. Viram agora decisões de novo 
IDE da Stellantis e da VW para a produção de veícu-
los elétricos. Segundo a Portaria 208/2017, Mangual-
de industrializado ainda pertence ao Interior, o que 
não se percebe, enquanto a sua capital de distrito, 
Viseu, não pertence. E Palmela também não. Esta 
disparidade é um bom exemplo do embaraço, por ve-
zes anacronismo, da dicotomia Litoral-Interior...  
Outro aspeto curioso é que a Autoeuropa em Palme-
la, através da dinamização que consegui da indústria 
de componentes por todo o país, acabou por ajudar 
a fazer investimentos fabris, incluindo IDE, em con-
celhos então do Interior.

Portugal precisa de uma boa discussão conceptual  
e política sobre IDE e dicotomia Litoral/Interior
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Prestar homenagem é uma demonstração de respeito. 
Homenagear um mestre, a sua pessoa e o seu trabalho 
intelectual, é uma obrigação de discípulos gratos. Gran-
de parte do meu trabalho profissional foi enquadrado 
na administração pública – onde os conceitos impor-
tam especialmente, sendo determinantes para perce-
bermos o caminho que se pretende trilhar ou, dito de 
outra forma, para nos entendermos.

João Baptista Machado (1927-1989) foi meu mestre 
nos bancos da universidade, na dobragem dos anos oi-
tenta do século passado, tendo deixado fortes marcas 
doutrinais e conceptuais. Sobre a sua excecional capa-
cidade teórica cito apenas, por todos, outro mestre que 
também muito me deu a beber, Jorge Ribeiro de Faria, 
quando elogiou a sua capacidade de “reduzir ao essen-
cial e verdadeiramente de interesse qualquer ponto 
controvertido a resolver”.

Foi sobretudo com ele que aprendi, de forma crista-
lina, a distinção entre os conceitos que, a meu ver, são 
mais importantes para a clarificação jurídico-adminis-
trativa de um Estado: descentralização e desconcen-
tração.

Quando falamos em regionalização, política ou admi-
nistrativa, a distinção entre esses dois conceitos é 
fundamental. Contudo, a verdade é que, quase diaria-
mente e ao mais alto nível, vemos esses conceitos se-
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“No Diário da República de 10 de abril de 1976 
é publicada a nova Constituição, que determina 
a criação das autarquias regionais no continen-
te. Juridicamente tudo está de pé, mas, de facto, 

não. Está de pernas para o ar.”
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rem utilizados/manipulados de forma objetiva e, 
creio, propositadamente confusa. Foi assim quando 
discutimos e votamos o referendo sobre a regionali-
zação administrativa do continente, em 1998; é as-
sim ainda hoje, no nosso dia a dia.

De uma forma muito simplista – para mais, leiam 
Baptista Machado! – à descentralização correspon-
de o conceito de devolução de poderes, o princípio 
da autonomia; à desconcentração o conceito de 
delegação de poderes, o princípio da hierarquia. Na 
alta complexidade da organização política e admi-
nistrativa do Estado, podemos resumir desta forma 
a essência dos conceitos. O mais é confundir as 
pessoas.

A Constituição da República é clara: as regiões ad-
ministrativas, diferentemente das regiões autóno-
mas (políticas), são autarquias locais, com o mesmo 
nível constitucional dos municípios e das fregue-
sias. Como tal, é seu pressuposto “a existência de 
um interesse coletivo próprio, diferente do interes-
se geral do Estado”, o que implica a capacidade de 
definir uma vontade própria. “O ente descentraliza-
do tem atribuições e poderes próprios e prossegue 
interesses próprios”.

Localizar uma secretaria de Estado ou uma dire-
ção-geral fora da capital, para além de algum efeito 
psicológico, não é mais do que atirar areia aos olhos 
dos administrados. A localização geográfica não re-
tira em nada a carga centralista de um órgão e das 
suas decisões. Diria até que dificulta e torna mais 
oneroso o exercício da função central – do Governo 
ou da Administração. O aplauso a estas medidas, 
equivale a reconhecer apenas a fachada; por trás, a 
estrutura permanece centralizada.

A atuação de um ente administrativo central em 
Miranda do Douro continua a ser um ato da admi-
nistração central. Conclusivamente e no atual está-
dio constitucional, em Portugal Continental, só 
existe descentralização verdadeira quando as atri-
buições e competências são vertidas nas autarquias 
locais, ou seja, nos municípios e freguesias. As enti-
dades intermunicipais, tão na moda, não preen-
chem esse requisito, não apenas no que respeita à 
escala, como na sua legitimidade política. Esta é 
apenas e só a que lhes é delegada pelos municípios. 
Coisa semelhante, mutatis mutantis, pode dizer-se 
a respeito das entidades regionais.

Parafraseando, ou quase, Júlio Dantas, na sua 
“Ceia dos cardeais”, poderíamos dizer que, se o 
professor Baptista Machado fosse devidamente 
estudado, como seria diferente a descentralização 
em Portugal.


